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Secretaria da
Segurança e da Defesa Social
Delegacia Geral de Polícia Civil
Delegacia Geral Da Polícia Civil

1a Superintendência Regional De Polícia Civil
Delegacia Especializada De Acidentes De

Veículos Da Capital

GOVERNO
DAPARAIBA
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CERTIFICO, em razão de meu ofício e a requerimento verba! de..-;Za
interessada, o Registro de Ocorrência Policial N° 01149.01.2016.1.02.202, cujo teor agofâ passo a
transcrever na íntegra: Ao(s) 13 dias do mês de Junho de 2016, nesta cidade de João Pessoa,
Delegacia Especializada De Acidentes De Veículos Da Capital, presente o(a) Delegado(a) de Polícia
Civil Policial, FRANCISCO DEUSDEDIT LEITãO FILHO, comigo, CARLOS ANTONIO DUARTE
FÉLlX, Escrivão De Polícia, às 08:49 horas, compareceu ISAIAS FELlPE DE MELO, nacionalidade
BRASILEIRA, profissão Jardineiro, naturalidade RIO DE JANEIRO, data de nascimento 21 de Julho
de 1978, idade 37, filiação Severina Maria de Meio e José Felipe de Meio, Documento - CPF:
010.922.064-18, residente Rua Celerina Paiva,209, Mandacaru, na cidade de João Pessoa/PB,
telefone (83) 32438-689

CERTIDÃO DE REGISTRO DE OCORRÊNCIA
N° 01149.01.2016.1.02.202

DADO(S) DO(S) FATO(S)

Ocorrência 1:

Data/Horado Fato: 02/04/16 11:40

Tipo do Local: VINLOCAL DEACESSO PÚBLICO (RUA, PRAÇA,ETC)

Local do Fato: [NÃO INFORMADO],Mandacaru,João Pessoa - PB

E NOTIFICOU O SEGUINTE:

QUE, no dia 02/04/16, por volta das 11:40h, quando atravessava a Rua Celerina Paiva, próximo a
sua residência, no Bairro de Mandacaru, nesta cidade de João Pessoa/PB, foi atropelado por uma
motocicleta de de placa não identificada, tendo o notificante sofrido fratura da cabeça do rádio
esquerdo, sendo admitido no Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena no dia
seguinte (03/04/16), por volta das 09:54h, onde se submeteu a procedimentos médicos.

Nada mais havendo a declarar, foi cientificado o declarante das implicações legais
contidas no Artigo 299 do Código Penal Brasileiro, depois de lido e achado conforme, expeço a
presente Certidão. A referida é verdade. Dou fé.

João Pessoa (PB) 13 de Junho de 2016

Noticiante

CARLOS ANTÔNIO DUARTE FÉLlX

Escriv~ De Polícia

Carl~1 h; io Duarte Féffxe , de_Pol:c~?MI: r.:t. '! :::;:;;.O~--.;j
I

l Procedimento:01149.01.2016.1.02.202
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0851089-56.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

V i s t o s ,  e t c .
Em determinados casos promovidos perante o Poder Judiciário, extrai-se a necessidade da comprovação do prévio
requerimento administrativo como requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, isso porque a
provocação do Estado e a posterior concretização do processo não pode ser instrumento de mera consulta, mas sim,
meio de aplicação da justiça, como forma de soluções de confl i tos.
Especificamente nas ações em que se pretende a cobrança do seguro obrigatório (DPVAT), este Juízo se posiciona
no sentido da necessidade do demandante instruir sua petição inicial com o comprovante de prévio requerimento
administrativo. Nesse sentido é a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. (RE 839.314 MA) e do TJPB (AI
0 0 0 2 3 6 6 - 9 6 . 2 0 1 5 . 8 1 5 . 0 0 0 0 ) .
Dessa forma, intime-se a parte autora, via seu advogado, para emendar sua peça inicial, a fim de acostar nos autos o
comprovante do seu prévio requerimento administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art.
321 do CPC/2015). Não havendo a apresentação da emenda, certifique-se e após, façam-se os autos conclusos para
extinção.

JOÃO PESSOA, 17 de outubro de 2017.

Josivaldo Félix de Oliveira

            Juiz de Direito
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MM JUIZ DA 1ª VARA CÍVEL DA CAPITAL

 

PROCESSO Nº: 0851089-56.2017.8.15.2001

 

 

 

 

 

 

             , já devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem por intermédio de seuISAÍAS FELIPE DE MELO

advogado subscrito, a presença de  V.Exª. emendar a inicial no intuito de suprir as necessidades evidenciadas no despacho de ID

nº: 10249347.

                    Conforme se sabe, desnecessário é o esgotamento das vias administrativa para se pleitear o seguro DPVAT. Na peça

inaugural, já se demonstrou que os valores pagos em sede de pedido administrado são claramente injustos, tendo em vista que os

valores estabelecidos pelas seguradoras não são atualizados desde 2006. Neste sentido já é assente na doutrina o entendimento da

desnecessidade de pleitear-se tal direito nas vias administrativas. Deste modo, vale citar:

 

Ementa: "AÇÃO DE COBRANÇA." SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

AUTOMOTORES EM VIA TERRESTRE - DPVAT . PEDIDO ADMINISTRATIVO.DESNECESSIDADE INTERESSE

. PROCESSUAL EXISTÊNCIA Há interesse processual (no caso concreto) porque desnecessário era ao Apelado o prévio

esgotamento da via administrativa para o ajuizamento da Ação de Cobrança, que tem por objetivo o recebimento do

 PRESCRIÇÃO.DPVAT , conforme remansosa jurisprudência sobre a questão.SEGURO OBRIGATÓRIO ( DPVAT ).

TERMO INICIAL A data do registro da consolidação da incapacidade permanente do beneficiário é o março inicial para que se

apure o prazo da prescrição da cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT , no caso ocorrido em 10 de janeiro de 2006, conforme

atestado médico que instrui o pedido INVALIDEZ PERMANENTE INDENIZAÇÃO DEVIDA O valor estabelecido por lei não

pode ser objeto de redução por meio de resoluções de entidades seguradoras Deve-se adotar para o cálculo da indenização o salário

mínimo vigente no território nacional. O acidente que vitimou o Requerente ocorreu em 3 de dezembro de 2001 (folha 3), em plena

vigência da Lei n" 6 194, de 19 de dezembro de 1974, correta è a fixação da verba indenitàna em 40 salários mínimos. (TJ-SP -

Apelação APL 992090876015 SP (TJ-SP), Data de publicação: 24/04/2010) (grifo nosso).

 
 

 De todo modo, em obediência ao despacho de V. Exª., o autor vem apresentar comprovante de ingresso com o pedido

administrativo a época do acidente, mas que nunca foi apreciado, ficando o  autor, até a presente data, sem uma resposta concreta

de seu pedido.

 

 

Nestes termos

Pede Deferimento.
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João Pessoa, 21 de novembro de 2017.

 

VINÍCIUS DE ALMEIDA BANDEIRA OAB/PB – 23442.
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Seguradora Líder· OPVAT

Rio de Janeiro, 07 de Outubro de 2016

Carta n": 9837924
/

A/C: ISAIAS FELlPEDEMELO

Sinistro:
Vitima:
Data Acidente:
Natureza:
Procurador:

3160602533 ASl-I089184/16
ISAIAS FELlPEDEMElO

•. 02/04/2016
INVALlDEZ
JOSEEDUARDODA SILVA

/

Ref.: AVISO DESINISTRO

ti· . . Prezado(a) S.enhor(a),' 1S,! ••••;..

\~. ftt .~~ •.:!
" .~ ..

Informamos que-consta erh'nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompa~ha; o's~~~roéesso, acesse o site www.dpvatsegurodotransito.com.br. ou ligue para o
SACDPVAT0800 0221204.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no síte www.dpvatsegurodotransito.com.br. não utilize barras, pontos
ou traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

• O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

• Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

• O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode" alcança7 ;-limit;-
máximo de R$13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLESEFÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à Sabemi Seguradora S/A de origem onde o
sinistro foi cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0851089-56.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Tratando-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo (CPC, artigo 98, caput), DEFIRO a gratuidade
da justiça, conforme as isenções estabelecidas no artigo 98, § 1º, do Código de Processo Civil.
Considerando que a praxe na comarca é da realização de audiência de conciliação em ato contínuo à
perícia médica em regime de mutirão, não vislumbro, nesta fase inicial, sem o devido laudo médico, a
viabilidade de composição consensual na demanda e, por tal motivo, deixo de designar a audiência a que
alude o disposto no artigo 334 do Código de Processo Civil. Cite-se o réu para integrar a relação
jurídico-processual (CPC, artigo 238) e oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis (CPC, artigos 219 e 335), sob pena de revelia e presunção de veracidade das alegações de fato
aduzidas pelo autor (CPC, artigo 344), cujo termo inicial será a data prevista no artigo 231do CPC, de
acordo com o modo como foi feita a citação (CPC, artigo 335, III).

 

JOÃO PESSOA, 10 de fevereiro de 2020.

Juiz(a) de Direito
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